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Resolução nº 039/2023 – CMDCA/SJP 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA/ SJP, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 28 de maio de 1991, que constituiu o 
CMDCA; e,  
Considerando a deliberação do Colegiado na 373º Plenária Ordinária, de 20 de junho de 2023: 
RESOLVE:  
Instituir a Comissão Transitória de Sindicância 5, composta pelas seguintes instituições: 
Secretaria Municipal de Saúde – Representante Karen Cristina Martins; 
Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Economia Solidária – Representante Cássia 
Rosana Pereira Ramos;  
Centro de Amparo Monte Claro – Representante Sandro de Jesus Correia. 
Patronato Santo Antonio – Representante Rafael Alexandre Zydeck; 
 
Sandy Paola Carneiro Dias 
Conselheira Presidente do CMDCA 
 
 

Resolução n° 08/2023 – CMDI/SJP 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI/SJP, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Municipal nº. 666, de 10 de dezembro de 2004; e 
Considerando a deliberação do Colegiado na 5ª Reunião Ordinária – CMDI/SJP, de 26 de junho 
de 2023; 
RESOLVE:  
Aprovar a manutenção da Inscrição da Entidade Centro de Amparo aos Idosos Jesus Maria 
José - CAJEMA, sob nº 001/2007. 
 
Melina Gomes Madureira 
Conselheira Presidente do CMDI 
 
 

Resolução n° 09/2023 – CMDI/SJP 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI/SJP, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Municipal nº. 666, de 10 de dezembro de 2004; e 
Considerando a deliberação do Colegiado na 5ª Reunião Ordinária – CMDI/SJP, de 26 de junho 
de 2023; 
RESOLVE:  
Aprovar a manutenção da Inscrição da Entidade Associação São José – Casa de Repouso para 
Idosos, sob nº 002/2008. 
 
Melina Gomes Madureira 
Conselheira Presidente do CMDI 
 
 

Resolução n° 10/2023 – CMDI/SJP 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI/SJP, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Municipal nº. 666, de 10 de dezembro de 2004; e 
Considerando a deliberação do Colegiado na 5ª Reunião Ordinária – CMDI/SJP, de 26 de junho 
de 2023; 
RESOLVE:  
Aprovar a manutenção da Inscrição da Entidade Casa de Repouso Cris Lau - Idosos, sob nº 
005/2016. 
 
Melina Gomes Madureira 
Conselheira Presidente do CMDI 
 
 
 


